
 

 

                        RESOLUÇÃO UEB-SC Nº 014 

 

Estabelece atribuições e responsabilidades da 

Equipe Regional de Comunicação (EReC) da União 

dos Escoteiros do Brasil na Região Escoteira de 

Santa Catarina. 

 

A Diretoria da Região Escoteira de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conforme 

preceituam o Estatuto da UEB e o Regulamento Regional; 

CONSIDERANDO a importância da comunicação na estrutura de uma organização; 

CONSIDERANDO que a melhoria da comunicação para o público interno e externo deve ser 

constante; 

CONSIDERANDO que existem participantes do Movimento Escoteiro em Santa Catarina com 

conhecimentos importantes para o aprimoramento da comunicação da Região Escoteira, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Estabelecer normas que orientem os trabalhos da Equipe Regional de 

Comunicação (EReC) da União dos Escoteiros do Brasil – Região de Santa Catarina, 

composta por adultos voluntários, filiados ou não ao Movimento Escoteiro, devidamente 

nomeados pela Diretoria Regional. 

Art. 2º – Compete à Equipe Regional de Comunicação (EReC): 

I – Planejar, coordenar e executar ações de comunicação institucional da Região Escoteira 

de Santa Catarina, de forma alinhada às diretrizes da UEB-SC; 

II – Gerenciar os canais oficiais de comunicação da Região (como redes sociais, site, e-

mail institucional, newsletters e demais meios digitais); 

III – Produzir conteúdos informativos, educativos e promocionais para públicos internos 

(escotistas, dirigentes e jovens) e externos (comunidade, imprensa e parceiros); 

IV – Apoiar eventos e campanhas regionais com materiais gráficos, audiovisuais e 

divulgação estratégica; 

V – Manter a identidade visual da Região em conformidade com os manuais da marca da 

UEB, orientando os demais setores sobre seu uso; 

VI – Estabelecer relacionamento com a imprensa e outros públicos estratégicos, quando 

autorizado, para fortalecer a imagem institucional do Escotismo; 

VII – Acompanhar e avaliar os resultados das ações de comunicação, propondo melhorias 

contínuas nas estratégias adotadas. 

 



 

Art. 3º – A EReC terá um(a) coordenador(a), nomeado(a) anualmente pela Diretoria 

Regional, responsável por liderar os trabalhos, representar a equipe junto à Diretoria 

Regional e garantir o alinhamento estratégico das ações. 

Parágrafo único: Na ausência ou inexistência do(a) coordenador(a), as responsabilidades 

serão assumidas por um(a) diretor(a) indicado(a) pela Diretoria Regional. 

Art. 4º – A composição da EReC poderá ocorrer por: 

I – Nomeação direta pela Diretoria Regional, a partir da indicação de escotistas ou 

especialistas com perfil adequado às necessidades da equipe; 

II – Participação em processo seletivo interno promovido pela própria EReC ou pela 

Diretoria Regional, com critérios previamente divulgados e alinhados à política de 

voluntariado da UEB-SC. 

Parágrafo único: O desligamento de um(a) membro da EReC poderá ser feito a qualquer 

momento, mediante solicitação formal do próprio voluntário à Diretoria responsável pela 

equipe ou por decisão da mesma, conforme as necessidades organizacionais. 

Art. 5º – Os integrantes desta equipe devem formalizar com a UEB-SC o Termo de Acordo 

de Trabalho Voluntário, estando cientes de que se trata de trabalho voluntário. Todos 

devem ser nomeados oficialmente pela Diretoria Regional. 

Art. 6º – A Equipe Regional de Comunicação se organiza em Grupos de Trabalho (também 

chamados de Verticais ou Núcleos), conforme a demanda de suas atividades. Essa divisão 

visa otimizar os processos, garantir especialização das funções e ampliar o alcance das 

ações de comunicação. 

§1º – Sugestão de Grupos de Trabalho: 

I – Coordenação Geral: responsável por liderar a equipe, garantir alinhamento estratégico 

e acompanhar todos os grupos de trabalho, além de planejar campanhas de longo prazo e 

ações integradas de comunicação; garantir o cronograma de publicações e fazer a conexão 

entre a EReC e outras equipes, distritos e chefias; 

II – Grupo de Trabalho de Relações Públicas: responsável por produzir textos para redes 

sociais, site, releases, boletins e outras mídias; revisar conteúdos e manter uma linguagem 

alinhada com a comunicação institucional da UEB; 

III – Grupo de Trabalho de Audiovisual: cria vídeos institucionais, tutoriais, coberturas de 

eventos e animações; realiza registros fotográficos e edita materiais visuais conforme o 

padrão da identidade visual escoteira; 

IV – Grupo de Trabalho de Design e Artes Visuais: desenvolve materiais gráficos como 

banners, cartazes, posts e apresentações; garante a conformidade com o manual da marca 

e oferece apoio visual para campanhas e eventos; 

V – Grupo de Trabalho de Gestão de Redes Sociais: gerencia as redes sociais oficiais da 

Região; monitora interações com o público e sugere estratégias com base em dados de 

engajamento e alcance. 

VI – Grupo de Trabalho de Estratégia Digital: planeja campanhas online, analisa dados de 

desempenho, pesquisa tendências digitais e propõe melhorias para ampliar o alcance e a 

efetividade da comunicação regional. 



 

§2º – Os grupos podem ter suas nomenclaturas, composição e atribuições ajustadas 

conforme as necessidades da equipe e aprovação da Coordenação da EReC, com ciência 

da Diretoria Regional. 

Art. 7º – Anualmente, no mês de dezembro, a Equipe Regional de Comunicação (EReC), 

por meio de seu(sua) coordenador(a) – ou, na sua ausência, por um(a) diretor(a) 

designado(a) – deverá apresentar à Diretoria Regional um relatório escrito dos trabalhos 

desenvolvidos e do andamento dos projetos. 

Art. 8º – Anualmente, até o mês de dezembro, cabe à Diretoria Regional nomear o(a) 

coordenador(a) e os membros da EReC para o ano seguinte, podendo realizar novas 

nomeações ou exonerações a qualquer momento. 

Resolução aprovada na reunião da Diretoria Regional realizada em 30/09/2011, na cidade 

de Timbó – SC. 

* Revisão I desta Resolução aprovada na reunião de 13/04/2013, em Florianópolis – SC. 

 

* Revisão II desta Resolução aprovada na reunião de 17/10/2015, em Florianópolis – SC. 

 

* Revisão III desta Resolução aprovada na reunião on line de 08/05/2025 e entra em vigor 

nesta data. 

 

 


